
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 117/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 
DESIGNAR o servidor MARCOS ROBERTO 

VIELEVSKI, matricula funcional nº 681, ocupante do cargo efetivo de 

Enfermeiro, nomeado pelo Portaria 112/2020 de 29/05/2020, para exercer a 

função de Responsável Técnico (RT) perante o COREN-PR (Conselho Regional 

de Enfermagem do Paraná).  

 

Em consequência, conceder-lhe Gratificação de 30 % 

(trinta por cento) com efeito retroativo a partir de 03/02/2025. 

 

Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 

Anotações Necessárias. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos sete dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 

 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 126/2025 
 
 

 
      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
       
 

 

      R E S O L V E: 
 
 

      EXONERAR, a pedido, a partir desta data, o servidor: 

CRISTIANO CESAR MIRANDA DE JESUS, brasileiro, portador da Matricula nº 

822 do Cargo eletivo de CONSELHEIRO TUTELAR. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 
      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA N° 127/2025 
 
 

 
      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
       
 

 

      R E S O L V E: 
 
 

      EXONERAR, a pedido, a partir do dia 04/02/2025, a 

servidora: CASTURINA GONÇALVES DOS SANTOS DE PAULA, brasileira, 

portadora da Matricula Funcional nº 902, do Cargo CUIDADOR DE MENORES 
lotada nesta Municipalidade. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 
      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 
 

 
 PORTARIA Nº 128/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir desta data, a senhora CINTIA 

OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, portadora do CPF de nº ***,***,179-**, para 

exercer o cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA ESCOLAR,  lotada nesta Municipalidade. 

Comunicações necessárias. 

 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 
 

 
 PORTARIA Nº 129/2025 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir do dia 11/02/2025, o senhor 

BRUNO LUCKAELL COSTA BETIM, brasileiro, portador do CPF de nº 

***,***,149-**, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, símbolo CC-3, lotado nesta 

Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 

 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 130/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir do dia 

03/02/2025, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 

professora DANIELE CARNEIRO COUTINHO, Matricula Funcional de nº590, no 

Centro Educacional Infantil Criança Esperança, de acordo com o Art. 32 

Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
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  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 131/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir do dia 

03/02/2025, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 

professora JESSICA ALINE DE OLIVEIRA ZENEZIO, Matricula Funcional de nº 

223, no Centro Educacional Infantil Sementinhas de Vida, de acordo com o 

Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 132/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir do dia 

03/02/2025, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 

professora EDINA APARECIDA NUNES DOS REIS, Matricula Funcional de nº 

787, no Centro Educacional Infantil Sementinhas de Vida, de acordo com o 

Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 133/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir do dia 

03/02/2025, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 

professora ALINE FRANCIELE DOBICZ MANAGO, Matricula Funcional de nº 

593, no Centro Educacional Infantil Sementinhas de Vida, de acordo com o 

Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
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  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 134/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir do dia 

03/02/2025, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 

professora SIMONE RODRIGUES DE SOUZA CORREIA, Matricula Funcional 

de nº 792, no Centro Educacional Infantil Sementinhas de Vida, de acordo 

com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 135/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir do dia 

03/02/2025, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 

professora GIOVANA BORINI CUSTODIO BETIM, Matricula Funcional de nº 

727, no Centro Educacional Infantil Sementinhas de Vida, de acordo com o 

Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 136/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir do dia 

03/02/2025, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 

professora TATIANE DE ASSIS DOBICZ DE GODOI, Matricula Funcional de nº 

622, na Escola Municipal Paulo Haruo Sato, de acordo com o Art. 32 Inciso II 

da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
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  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 137/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir do dia 

03/02/2025, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 

professora SUELI APARECIDA CARUZO DOS SANTOS, Matricula Funcional 

de nº 180, na Escola Municipal Profª Sandra Maria Pereira Alves da 

Fonseca, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

13

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 17 de Fevereiro de 2025  Edição Nº:  2820

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/02/2025 às 21:33:19

                            13 / 28



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 138/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir do dia 

03/02/2025, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 

professora LUCILA DE OLIVEIRA GRACIANO, Matricula Funcional de nº 749, 

em substituição à professora Vânia Ladislau dos Santos Silva na Escola 

Municipal Prof.ª Sandra Maria Pereira Alves da Fonseca, de acordo com o 

Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 139/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir do dia 

03/02/2025, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 

professora ANDREIA DEBORA GARBOSSA, Matricula Funcional de nº 597, na 

Escola Municipal Prof.ª Sandra Maria Pereira Alves da Fonseca, de acordo 

com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 140/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir do dia 

03/02/2025, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 

professora IRALVA COSTA CABRAL CORDEIRO, Matricula Funcional de nº 

587, na Escola Municipal Prof.ª Sandra Maria Pereira Alves da Fonseca, de 

acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 141/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir do dia 

03/02/2025, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 

professora ANAISES MAYARA CABRAL CORDEIRO CALSSAVARA, 

Matricula Funcional de nº 722, na Escola Municipal Prof.ª Sandra Maria 

Pereira Alves da Fonseca, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 142/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir do dia 

03/02/2025, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 

professora ANGELA DE FREITAS RODRIGUES, Matricula Funcional de nº 218, 

no CETEA, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 143/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir do dia 

03/02/2025, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 

professora CLAUDETE TRINDADE LOPES, Matricula Funcional de nº 24961, 

em substituição à professora Jaqueline dos Santos de Oliveira na Escola 

Municipal Maria Baueb Jamus, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 

407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

PORTARIA N° 144/2025 
 

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

       
 

      R E S O L V E: 
 

 
ESTENDER CARGA HORÁRIA, a partir do dia 

03/02/2025, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 

professora FRANCIELE DUART DE SOUZA, Matricula Funcional de nº 748, na 

Escola Municipal Paulo Haruo Sato, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 

407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

20

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 17 de Fevereiro de 2025  Edição Nº:  2820

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/02/2025 às 21:33:19

                            20 / 28



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 145/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Obras Geral 

GILBERTO DA SILVA 01/02/2023 a 31/01/2024 03/03/2025 a 01/04/2025 
                                                                                                                                                      
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos treze dias do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 146/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 10 dias a servidora abaixo 
relacionada: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral 

Sirlei Aparecida Granado 09/08/2021 a 08/08/2022 19/02/2025 a 28/02/2025 
                                                                                                                                                      
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos treze dias do mês de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 147/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º Alterar a lotação da servidora pública ALICELMA 

ROSANA DA SILVA FERRACIOLLI, matrícula 153, atualmente lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. Com efeitos retroativos a partir de 07/02/2025. 

                                                                                                                    

 Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos treze dias do mês de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0 01/2025 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei e de conformidade 

com as condições gerais estabelecidas no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado nº. 001/2024 resolve; 

 

     TORNAR PÚBLICO 

 

     Convocar as candidatas abaixo relacionadas 

aprovadas no Edital do Processo Seletivo Simplificado veiculado pelo EDITAL 

DE PSS Nº 001/2024, com resultado publicado pelo EDITAL n° 001/2024, e 

homologado pelo DECRETO Nº 145/2024, como segue: 

 

NOME FUNÇÃO 

ASSISTENTE SOCIAL 
ANA BEATRIZ RODRIGUES DATTOLI ASSISTENTE SOCIAL 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) 

DICIULA MARYLARE DE AMORIM AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
 

     As candidatas relacionadas acima deveram 

apresentar as seguintes cópia dos documentos: 

 

(   ) 02 fotos 3x4 recentes e tiradas de frente; 
(   ) Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento; 
(   ) Cópia do Rg; 
(   ) Cópia do CPF; 
(   ) Cópia do CNH; 
(   ) Cópia de Título de Eleitor e Certidão de Quitação e Crimes Eleitorais da Justiça 
Eleitoral; 
(   ) Extrato Pis (Caixa Econômica) 
(   ) Cópia dos documentos comprobatórios de escolaridade e pré-requisitos mínimos 
para a investidura do cargo; 
(   ) Declaração de não acúmulo de vínculo em outro emprego; 
(   ) Cópia de Carteira de Vacinação (caso for nomeado ao cargo para a Saúde); 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

(   ) Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte e um)  anos; 
(    ) Cópia do CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos; 
(    ) Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos; 
(    ) Comprovante de matrícula escolar dos filhos  até 14 (quartorze) anos; 
(    ) Cópia do Comprovante de Endereço (máximo 60 dias) 
(    ) Número da Conta Bancária Junto ao Banco Bradesco S/A; 
(    ) Certidão Negativa Civel e Criminal (Cartório Distribuidor); 
(    ) Certidão Negativa da Justiça do Trabalho (site da Justiça do Trabalho); 
(    ) Certidão Negativa de Bons Antecedentes Federal (site Polícia Federal e conta 
gov); 
(    ) Certidão Negativa  junto a entidade de classe  a qual o candidato ao cargo seja 
filiado (Conselho de Classe); 
(    ) Declaração de Imposto de Renda (isenta ou não) 
(    ) Declaração de Bens, constando relação (caso não obrigado ao IRPF); 
(    ) Certidão Negativa de conta julgadas irregulares (site TCE, TCU e TER/PR); 
(    ) Certidão Negativa de Inabilitados (TCU) 
(    ) Certidão Negativa junto ao (TCU, TCE e TER) para verificar se encontra na 
relação de inelegíveis. 
(    ) Exame admissional, realizado em clínica particular. 
 

As candidatas convocadas deveram comparecer 

até o dia 20 de fevereiro de 2025, no Paço Municipal, Departamento de Recursos 

Humanos, nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e dás 13:00 às 17:00 horas. 

 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

  

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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AV. XV DE NOVEMBRO, S/Nº – CENTRO/ CEP: 86828-000 - MAUÁ DA SERRA - PRTELEFONE: (43) 3127-1030E-MAIL: cms.mauadaserra@gmailcom

Ofício Nº 001/2025/CMS

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Conselho Municipal de Saúde de Mauá da Serra, Estado do Paraná, em
cumprimento a legislação pertinente, comunica a realização de Audiência Pública, com
o objetivo de avaliar o cumprimento do Plano Municipal de Saúde, através do Relatório
Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA), relativo ao 3º Quadrimestre (setembro-
dezembro) de 2024, por parte do Poder Executivo, em conformidade com o §4º do art.
9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Data: 25/02/2025 (terça-feira)
Horário: 15h30min
Local: Plenário da Câmara Municipal de Vereadores
Endereço: Rua Presbítero João Pereira dos Santos, nº 42, Centro, Mauá da Serra/PR.
Forma: Presencial / Transmissão via internet,no seguinte endereço eletrônico:
https://www.facebook.com/people/C%C3%A2mara-Municipal-de-Mau%C3%A1-da-
Serra/100063596305225/

Mauá da Serra/PR, 17 de fevereiro de 2025.

ELIZANGELA CAMPOS COUTINHO
Presidente - Conselho Municipal de Saúde
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, nº 42- Fone(43) 3464-1342 
Mauá da Serra – PR - CNPJ: 00.403.870/0001-01 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 010/2025 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, no uso das atribuições 

que lhe confere o Regimento Interno desta casa, considerando a Lei Federal nº 14.133 

de 1º de abril de 2021; 

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO os arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, decide: 

 

Art. 1º Designar o servidor: ANDRE LUIZ DE SENE - CPF n. xxx.xxx.xxx-xx, para 

desempenho da função de Agente de Contratação, apto a tomar decisão, dar impulso 

ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação. 

 

Art.2º Ficam designados: SOLANGE GONÇALVES DOS SANTOS - CPF: xxx.xxx.xxx-xx, 

ANGELITA WITHOFT - CPF n. xxx.xxx.xxx-xx e HELIO CUSTODIO – CPF: xxx.xxx.xxx-xx, 

para o desempenho, em caráter permanente, das funções atribuídas a equipe de apoio 

ao agente de contratação, apto, portando, a função de auxiliar nas atividades materiais 

do processo licitatório e na verificação de documentos conforme exigido em edital. 

 

Art. 3° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá 

ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, 

que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado 

o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em 

ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

 

Art. 4º A designação para a função de membros da comissão de contratação será em 

caráter especial, a ser designado por ato próprio e específico para o certame. 

 

Art. 5° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação 

possuem a prerrogativa de solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para 

o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 6º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação. 

 

Mauá da Serra, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

Frantiesco Carneiro Gomes 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, nº 42- Fone(43) 3464-1342 
Mauá da Serra – PR - CNPJ: 00.403.870/0001-01 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 011/2025 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, no uso das atribuições 

que lhe confere o Regimento Interno desta casa, considerando a Lei Federal nº 14.133 

de 1º de abril de 2021; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2024 que regulamenta a função do Gestor e Fiscal 

de contratos no Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2024: “Art. 25. As atividades de gestão e fiscalização 

da execução contratual previstas nos termos do artigo 21, poderá ser exercida por um único 

agente público, desde que, no exercício de suas atribuições, fique assegurado a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à cada atividade.”; 

CONSIDERANDO que, conforme Enunciado 39 do 2º Simpósio de Licitações e Contratos 

da Justiça Federal e Resolução nº 001/2024: “Não há ofensa ao princípio da segregação 

de funções caso seja escolhido o mesmo agente público que funcionou, na fase 

preparatória, como membro da equipe de planejamento da contratação, na designação 

do gestor e do fiscal do contrato.” 

CONSIDERANDO a Câmara municipal de Mauá da Serra não possui quantidade 

suficiente de servidores permanentes, de modo a garantir que os atos praticados no 

procedimento de compras sejam realizados por agentes distintos,  

CONSIDERANDO que a atuação do mesmo agente na função de Gestor e Fiscal de 

contrato não resulta em prejuízo para o desempenho das funções, uma vez que o 

quantitativo de itens solicitados para compra corresponde a objeto de uso comum 

dentre todos os servidores que atuam junto a Câmara, não havendo divisão de local de 

trabalho que implique no recebimento do objeto em local distinto a sede da Câmara, 

possibilitando que a fiscalização seja realizada de mofo continuo o permanente por 

todos os servidores desta Casa, decide: 

 

Art. 1º Designar a servidora: LAURA STEFANY DOS SANTOS - CPF n. xxx.xxx.xxx-xx, para 

desempenho da função de Gestor e Fiscal de Contratos firmados entre a Câmara 

Municipal de Mauá da Serra e empresas vencedoras de procedimentos licitatórios e de 

contratações diretas. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação. 

 

Mauá da Serra, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

Frantiesco Carneiro Gomes 

Presidente 
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